
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

MEMORANDO 

Ao PrOCeSSO 
Exmo. Sr. Agamenon Sampaio de Melo
Secretário Municipal de Administração RubfiCa: 

Nesta, 

Senhor Secretário, 

11121L 

Solicito de vossa Excelência autorização para realização da Intenção de Registro de Preço 
para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização, limpeza de caixa d'água e limpeza e esgotamento de fossas, 
para atender as Secretarias Municipais de Bom Lugar - MA. 

Secretaria. 

ow) 

Segue em anexo os quantitativos estimados para atender as necessidades desta 

Bom Lugar - MA, 16 de junho de 2021. 

CRISTINA VIEIRA D 5I USA MIRANDA 
CPF: 000.933.883-73 

Responsável pelo setor de Compras 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processo: ,  eco z077: 
Fls., 

ubrica: 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE UNIDADE 

1 

SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, 
Especificação: para eliminar e prevenir a 
proliferação de mosquitos, formigas, baratas, e 
outros insetos, aracnídeos, quiolópodes, 
diplópodes, através da utilização de 
pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas 
adesivas e/ou outros produtos necessários com 
baixa toxidade ao homem e atendimento às 
normas ambientais vigentes 

2000 N42 

9 

SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO, 
Especificação: com barreira química, para 
eliminar e prevenir a proliferação de cupins e 
focos diversos nas áreas de madeiramento, 
arvoreados, mobiliários, com a utilização de 
produtos em atendimento às normas 
ambientais vigentes 

2000 Np 

3 

SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO, 
Especificação: Eliminar e previnir a 
ploliferação de ratos, através da utilização de 
produtos rodenticidas de efeito e com sistemas 
de porta iscas normatizados, com baixa 
toxidade ao homem em atendimento às normas 
ambientais virgentes. 

2000 1\42 

4 

LIMPEZA E ESGOTAMENTO DE FOSSA 
Especificação: esgotamento e limpeza de 
fossas sépticas. 

'25 M3

5 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA 
D'AGUA 

20 M3

Bom Lugar - MA, 16 de junho de 2021. 
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LS"FADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL PI: BOM 
Rua Manoel Sewro, Centro Adininistratis o 
(. ` 1‘; .P..1.: 01.611.400/0001-04 

iN" 020/2021 DE 12 ANEI  kPrOCeSSO:.R0 DE 202 t 

A Prefeita do — WA inicípio de 'Bom Lugar, 
Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com a Lei 
Orgânica do Municipio. 

RESOLVE: 

Mi I - Nomear, a Sra: CRISTINAN.A VIEIRA DE SOUSA MIRANDA, CPF: 000,933.8U-13 
e RS- 17872222(W-16 SSPIMA, .para exercer o Cargo de CHEFE DE SEÇÃO DE 
PATRINIÓINIO, COMPRAS E AUIVIONARIFADO — SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINSTRAÇÃO. conforme Plano de Cargos em Comissão* deste Mu.nicipio, a partir desta data. 

Art. 2" - Esta Portaria entra cru vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario 

Art. 3" - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

(abinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão. i 2 de janeiro de 
2021. 

E-mal.prefeitura. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

site: www.borniugar,rna.gov.br 



EXECUTIVO 

RESOLVE: 

DOM '?rocessot, 

ESTADO DO MARANHÃ6s" .(Íer 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Ano 1- Edição N° 02 de 15 de Janeiro de 2021 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

Art. 1° - Nomear, o Sr: LUÃ LIRA LOPES, CPF: 029.774.823-85 e RG: 023444812002-0 SSP/MA, 
para exercer o Cargo de ASSESSOR ESPECIAL - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, 
conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 020/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear, a Sra: CRISTINANA VIEIRA DE SOUSA MIRANDA, CPF: 000.933.883-73 e RG: 
1787222200-16 SSP/MA, para exercer o Cargo de CHEFE DE SEÇÃO DE PATRIMÔINIO, COMPRAS 
E AUMOXARIFADO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, conforme Plano de Cargos 
em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
CNPJ: 14.528.815/0001-52 

www.bomlugar.ma.gov. b dd ia riooficia li? id =828 
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EXECUTIVO 

DOM 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Ano 1- Edição N°02 de 15 de Janeiro de 2021 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 021/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

RESOLVE: 

• Processo:I~ Fls.,

tRubrica: /*.rit• 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

Art. 1° - Nomear, a Sra: ANA JAINE ALMEIDA DE MOURA, CPF: 045.357.203-04 e RG: 
030687172006-0 SESP/MA, para exercer o Cargo de CHEFE DE GABINETE - GABINETE DO 
PREFEITO, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 30 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 022/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
CNPJ: 14.528.815/0001-52 

www.bomlugar.ma.gov.br/diariooficial/?id=828 
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